
		
COMPLEXO	DO	HOSPITAL	DE	CLÍNICAS	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DO	PARANÁ

Rua	General	Carneiro,	nº	181	-	Bairro	Alto	da	Glória
Curitiba-PR,	CEP	80060-900
-	http://chc-ufpr.ebserh.gov.br

Portaria	-	SEI	nº	156,	de	12	de	março	de	2025

Revogar	 a	 Portaria	 -	 SEI	 nº	 502,	 de	 20	 de	 junho	 de	 2024.
Atualizar	o	Comitê	de	Segurança	da	Informação	(CSI)	no	âmbito
do	CHC-UFPR.

	

A	 Superintendente	 do	 Complexo	 Hospital	 de	 Clínicas	 da	 Universidade	 Federal	 do	 Paraná	 (CHC-UFPR),	 no	 uso	 das
atribuições	legais	e	estatutárias,	de	acordo	com	as	competências	que	lhe	foram	conferidas	pela	Portaria	nº.	08,	de	09/01/2019,	publicada
em	Boletim	de	Serviço/EBSERH	nº	518,	p.10,	de	09	de	janeiro	de	2019	(DOU,	Edição	7,	Seção	1,	página	62),	resolve:

Art.	1º	Revogar	a	Portaria	-	SEI	nº	502,	de	20	de	junho	de	2024.

Art.	2º	Atualizar,	no	âmbito	do	Complexo	Hospital	de	Clínicas	da	Universidade	Federal	do	Paraná	(CHC-UFPR),	o	Comitê
de	Segurança	da	Informação	(CSI).

§1º	O	Comitê	 de	 Segurança	 da	 Informação	 (CSI)	 será	 de	 natureza	 deliberativa,	 consultiva,	 estratégica	 e	 normativa,	 de
caráter	 permanente,	 tem	 por	 finalidade	 coordenar,	 implantar,	 divulgar	 e	 operacionalizar	 a	 Política	 de	 Segurança	 da	 Informação	 e
Comunicação	(PoSIC)	da	Ebserh,	no	CHC-UFPR,	bem	como	propor	e	acompanhar	planos	de	ação	buscando	garantir	a	confidencialidade,
integridade,	disponibilidade,	autenticidade	e	legalidade	das	informações.

§2º	As	práticas	de	segurança	da	informação	devem	estar	alinhadas	à	Política	de	Segurança	da	Informação	(POSIC)	e	em
consonância	com	as	estratégias	da	Administração	Central	da	EBSERH,	bem	como	considerar	a	coordenação	do	Gestor	de	Segurança	da
Informação	no	CHC-UFPR.

Art.	 3º	 Designar	 os	 membros	 abaixo	 relacionados,	 para	 compor	 o	 Comitê	 de	 Segurança	 da	 Informação	 do	 CHC-
UFPR	e	nomear	Felipe	Veiga	Ramos,	matrícula	325****,	como	Gestor	de	Segurança	da	Informação	do	CHC-UFPR	e	coordenador	do
presente	Comitê:

Representação Titularidade Nome Matrícula

Superintendência
Titular Luana	de	Assis 154****

Suplente Ana	Cristina	Matheus
Medeiros 120****

Gerência	de	Atenção	à	Saúde
Titular Giselly	Dib	do	Valle 204***

Suplente Geraldine	Maciel
Guimarães 300****

Gerência	Administrativa
Titular Luis	Carlos	Celes	Vieira 312****

Suplente Ailton	Rosa	Soares 331****

Gerência	de	Ensino	e	Pesquisa
Titular Vanessa	Pereira	da	Silva 303****

Suplente Irene	Tomoko	Nakano 100****

Setor	de	Tecnologia	da
Informação	e	Saúde	Digital

Titular Felipe	Veiga	Ramos 325****

Suplente Renato	Augusto	Peret	de
Almeida 234****

Ouvidoria
Titular Ida	Eveline	Rockel 187****

Suplente Felipe	Alves	Ângelo 299****

Consultoria	Jurídica
Titular Leonardo	Borsa 106****

Suplente Carolina	Barroso	Cipriano
De	Oliveira 114****

Unidade	de	Comunicação
Regional	18

Titular Andressa	Bertolli	Sarnacki
Guiraud 341****

Suplente Dafne	Wandressa	Salvador 131****

Comitê	de	Implantação	da	Lei
Geral	de	Proteção	de	Dados
Pessoais

Titular Valéria	Filomena	de
Oliveira 234****

Suplente Denise	Jorge	Munhoz	da
Rocha 216****

Secretário	do	CSI Titular Paulo	Francisco	Souza
Fegueredo 337****

Art.	4º	Compete	ao	Comitê	de	Segurança	da	Informação:

I.	Implementar	as	políticas	e	diretrizes	estabelecidas	pela	Administração	Central	da	EBSERH,	para	garantir	a	Segurança
da	Informação	no	CHC-UFPR.

II.	 Promover	 o	 alinhamento	 entre	 as	 áreas	 de	 negócio,	 no	 âmbito	 do	 CHC-UFPR,	 em	 consonância	 com	 a	 Gestão	 de
Segurança	da	Informação;

III.	Assessorar	a	implementação	das	ações	de	Segurança	da	Informação	e	Comunicação	no	CHC-UFPR;

IV.	Constituir	grupos	de	trabalho	para	tratar	de	temas	e	propor	soluções	específicas	sobre	a	segurança	da	informação	no
CHC-UFPR;

V.	Propor	normas	e	procedimentos	internos	relativos	à	segurança	da	informação	e	comunicação,	em	conformidade	com	as
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VI.	Apoiar	a	implementação	da	Política	de	Segurança	da	Informação	e	as	normas	internas	de	Segurança	da	Informação	no
âmbito	do	CHC-UFPR;

VII.	Elaborar	e	propor	alterações	na	política	de	segurança	da	informação	(PoSIC);

VIII.	 Propor	 à	 Superintendência	 e	 às	 instâncias	 competentes	 da	 Empresa	 sanções	 em	 caso	 de	 violação	 da	 Política	 de
Segurança	 da	 Informação	 ou	 de	 quebra	 de	 segurança,	 conforme	 previsto	 no	 art.	 52	 da	 Lei	 13.709/2018,	 aplicando-se,	 no	 que	 for
compatível,	as	regras	procedimentais	da	Norma	Operacional	de	Controle	Disciplinar.

Art.	5º	Ao	Gestor	de	Segurança	da	Informação	compete:

I.	Coordenar	o	Comitê	de	Segurança	da	Informação	do	CHC-UFPR;

II.	Propor	ações	para	conformidade	do	CHC-UFPR	com	os	normativos	de	Segurança	de	Informação	vigentes;

III.	 Assessorar	 a	 alta	 administração	 do	 CHC-UFPR	 e	 seu	 corpo	 técnico	 na	 implementação	 da	 Política	 de	 Segurança	 da
Informação;

IV.	Estimular	ações	de	capacitação	e	de	profissionalização	de	recursos	humanos	em	temas	relacionados	à	Segurança	da
Informação	no	âmbito	do	CHC-UFPR;

V.	 Promover,	 com	 o	 apoio	 da	 alta	 administração,	 a	 divulgação	 da	 política	 e	 das	 normas	 internas	 de	 Segurança	 da
Informação	da	Ebserh	a	todos	os	empregados,	usuários,	prestadores	de	serviços	e	fornecedores	que	trabalham	no	CHC-UFPR;

VI.	Incentivar	estudos	de	novas	tecnologias,	bem	como	seus	eventuais	impactos	relacionados	à	Segurança	da	Informação
no	CHC-UFPR;

VII.	Propor	a	alocação	de	recursos	humanos	e	materiais	necessários	às	ações	de	Segurança	da	Informação	no	CHC-UFPR;

VIII.	Acompanhar	os	trabalhos	da	Equipe	Distribuída	de	Tratamento	e	Resposta	a	Incidentes	Cibernéticos	no	CHC-UFPR;

IX.	 Acompanhar,	 implementar	 e	 avaliar	 os	 resultados	 dos	 trabalhos	 de	 auditoria	 sobre	 a	 gestão	 da	 Segurança	 da
Informação;

X.	 Acompanhar	 a	 realização	 de	 ações	 corretivas	 e	 administrativas	 cabíveis	 nos	 casos	 de	 violação	 da	 Segurança	 da
Informação	no	CHC-UFPR;	e

XI.	Observar	o	estrito	cumprimento	das	normas	e	conformidade	com	as	orientações	da	Administração	Central	em	assuntos
relativos	à	Segurança	da	Informação.

Art.	6º	O	Secretário	do	Comitê	de	Segurança	da	Informação	tem	as	seguintes	atribuições:

I	-	assistir	diretamente	à	Coordenação	do	Comitê;

II	-	assessorar	os	membros	do	Comitê;

III	-	preparar	a	minuta	dos	atos	do	Comitê;

IV	-	promover	o	apoio	e	os	meios	necessários	à	execução	das	atividades	do	Comitê;

V	-	providenciar	a	publicação	da	designação	dos	representantes	indicados	para	integrar	o	Comitê;

VI	-	convocar	e	preparar	as	reuniões	do	Comitê,	informando	aos	integrantes	a	data,	a	hora	e	o	local	de	sua	realização,	com
antecedência	mínima	de	15	(quinze)	dias;

VII	-	efetivar	o	arquivamento	da	documentação	apreciada	pelo	Comitê,	no	SEI;

VIII	 -	 realizar	 a	 confecção	de	documento	de	 convocação	para	 as	 reuniões	 para	posterior	 assinatura	do	Coordenador	 do
Comitê,	pelo	SEI;

IX	-	acompanhar	a	implementação	das	deliberações;

X	-	supervisionar	as	ações	necessárias	ao	efetivo	cumprimento	de	suas	decisões;

XI	-	acompanhar	as	atividades	desenvolvidas	pelos	membros;

XII	-	formular	convite	a	especialistas	e	a	representantes	de	órgãos	e	entidades	que	possam	contribuir	tecnicamente	para
esclarecimento	de	matérias	de	interesse	do	CSI;

XIII	 -	 confeccionar	 as	 atas	 das	 reuniões	 e	 encaminhar	 cópias	 aos	 membros	 do	 Comitê	 para	 validação	 e	 posterior
disponibilização	no	SEI	para	arquivamento	e	assinatura	digital;	e

XIV	-	exercer	outras	atividades	que	lhe	sejam	atribuídas	pelo	Comitê.

Art.	7º	O	secretário	do	Comitê	tem	direito	a	voz,	mas	não	a	voto.

Art.	8º	O	regimento	interno	do	CSI	definirá	o	detalhamento	e	o	funcionamento	do	Comitê.

Art.	 9º	 As	 funções	 desempenhadas	 no	 âmbito	 da	 gestão	 da	 Segurança	 da	 Informação	 da	 Ebserh	 são	 consideradas	 de
relevância	pública	e	não	são	remuneradas.

Art.	10.	Esta	Portaria-SEI	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	
(assinado	eletronicamente)

PROF.ª	DR.ª	CAMILA	GIRARDI	FACHIN
Superintendente	do	Complexo	Hospital	de	Clínicas

da	UFPR
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Camila	Girardi	Fachin,	Superintendente,	em	14/03/2025,	às	11:00,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	47694090	e	o	código
CRC	972EBAC3.

Referência:	Processo	nº	23759.024185/2023-85 SEI	nº	47694090
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